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DE MONSARAZ 


AVISO 

MANUTENÇÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇO 

.. 
José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da. Câmara Municipal. de Reguengos de 

Monsaraz, torna público, para os devidos efeitos, e em cumprimento da a~ínea c} do n.º 

1 do artigo 4. º da Lei n. º 35 /2014, de 20 de junho, em virtude da alteràção á estnitura. 

orgânica do .Municipio' de Reguengos de Monsaraz~ e .por conseguinte da reorgaj,ização 

da Divisãó de Gestão. Financeira e Desenvolvimento Económico,· por meu despacho d~ 

12/05/2021 foi mantida á·comissão de serviço da licenciada Rute Paula Qüintas Sereto 
' n ., ' , ' ,,••t » 

Murteira, atual titular do cargo · de Chefe da Divisão de. Géstão . Financeira e 

Desenvolvimento Económico (cargo: de direção intermédia de 2.º Grau) no cargo de . , . 

dirigente do mesmo nível que. lhe sucedeu - Chefe ·da Divisão de Gestão Financeira 

(cargo de direção intermédia de 2. º grau). 

Reguengos de Monsaraz, 06 de agosto de 2021 

José Gabriel Calixto 

Presidente da Câmara Municipal 
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DESPACHO N.º 31/GP/2021 

MANUTENÇÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇO DA LICENCIADA RUTE PAULA 


QUINTAS SERETO MURTEIRA NO CARGO DE CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO 


FINANCEIRA 


Considerando: 

• 	 Que a Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz, nas suas sessões ordinárias de 20 

de dezembro de 2012, de 28 de dezembro de 2017, de 28 de fevereiro de 2019 e de 26 de 

fevereiro de 2021, aprovou, nos termos do artigo 6. ºdo Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 

de outubro, o modelo de estrutura orgânica, o número máximo de unidades orgânicas 

. flexíveis e o número máximo total de subunidades orgânicas; . 

• 	 Que por deliberação da Câmara Municipal, tomada na sua reunião ordinária de 26 de 

dezembro de 2012, alterada pelas deliberações tomadas nas ·reuniões ordinárias .da 

Câmara Municipal de 12 de junho de 2019 e de 7 de abril de 2021, foi aprovada a criação 

. das unidades orgânicas flexíveis, definindo-se as respetivas atribuições e competências, 

dentro dos limites fixados pela Assembleia Municipal; 

• 	 Que pelos despachos do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reguengos .de 

Monsaraz de 28 de dezembro.de 2012, de 16 de dezembro de 2014, de 3 de abril de 2018, 

de 23 de julho de 2019 e de 5 de maio de 2021, foram criadas as subunidades.orgânicas e 

foi conformada a estrutura interna das unidades orgânicas, afetando-se-lhe os recursos 

humanos; 

• 	 Que na sequência da deliberação tomada na sessão da Assembleia Municipal de 26 de 

fevereiro de 2021, publicada através do Despacho n. º 3580/2021, no Diário da República, 

2. ª série, n. º 66, de 6 de abril de 2021, e da deliberação tomada na reunião da Câmara 

Municipal de 7 de abril de 2021, publicada através do Despacho n. º 4763/2021, no Diário 

da República, 2. ª Série, n.º 91, de 11 de maio de 2021, foi reorganizada a Divisão de 

Gestão Financeira e Desenvolvimento Económico, passando a designar-se Divisão de 

. Gestão Financeira; 

• 	 Que a nova Divisão de Gestão Financeira manteve na sua esfera de intervenção 

competências ao nível da contabilidade e património, da~~· se 
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encontravam cometidas à anterior Divisão de· Gestão Financeira e Desenvolvimento 

Económico; 

• 	 Que a atual Divisão de Gestão Financeira, sucedeu à Divisão de Gestão Financeira e 

Desenvolvimento Económico, sendo uma unidade orgânica do mesmo nível; 

• 	 Que na sequência meu Despacho n.º 14/GP/2019, de 1 de outubro, encontra-se designada 

em comissão de serviço como Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Desenvolvimento 

Económico (cargo de direção intermédia de· 2. ª grau) a licenciada Rute Paula Quintas 

Sereto Murteira; 

• 	 Que o perfil de competências para o exercício do cargo na unidade orgânica agora 

reorganizada (Divisão de Gestão Financeira) se mantém, em tudo, semelhante ao exigido 

para o exercício de cargo dirigente na anterior Divisão de Gestão Financeira e 

Desenvolvimento Económico; 

• 	 Que o grande escopo das competências e atribuições da unidade orgânica agora 

reorganizada centra-se no domínio da gestão económico-financeira, nomeadamente ao 

nível da contabilidade orçamental, financeira e de gestão do património, que já 

constituíam o , cerne principal de atuação da Divisão de Gestão Financeira e 

Desenvolvimento Económico; 

• 	 Que a dirigente intermédia de 2. º grau, Rute Paula Quintas Sereto Murteira, é licenciada 

em Gestão de Empresas e possui formação abundante na área de contabilidade pública, 

exercendo funções no Município de Reguengos de Monsaraz, .desde 2005, na mesma área; 

• 	 Que se conclui que a licenciada Rute Paula Quintas Sereto Murteira reúne o perfil, a 

competência técnica e a aptidão necessárias para o exercício do cargo na unidade 

orgânica entretanto modificada e que sucede à anterior Divisão de Gestão Financeira e 

Desenvolvimento Económico; 

• 	 Que nos termos da alínea c) do n. º 1 do artigo 25. º da Lei n.º 212004, de 15 de janeiro, 

aplicável à administração local pela Lei n. 0 49/2012, de 29 de agosto, a comissão de 

serviço dos titulares dos cargos dirigentes cessa por extinção ou reorganização da. unidade .. 

orgânica, salvo se for expressamente mantida a comissão se serviço no cargo dirigente do 

mesmo nível que lhe suceda, 

Determino, no uso da competência que me é conferida pela alínea a) do n ..º 2 do artigo 35.º do 

Anexo 1à Lei n.º 7512013, de 12 de setembro, na sua atual redação, e nos termos da alínea c) do 

n. º 1 do artigo 25. º da Lei n. º Í/2014, de 15 de janeiro, aplicá~el à administração local pelos 

artigos 1.º e 18. 0 
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licenciada Rute Paula Quintas Sereto Murteira, atual titular do cargo de Chefe da Divisão de 

Gestão Financeira e Desenvolvimento Económico (cargo de direção intermédia de 2. º grau) no 

cargo dirigente do mesmo nível que lhe sucede - Chefe da Divisão de Gestão Financeira (cargo 

de direção intermédia de 2. ºgrau). 

· Reguengos de Monsaraz, 12 de maio de 2021 

-~sé Gabriel Cf:3= 

Presidente da Câmara Municipal 
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